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TURÍSTICA PE SAP ROQUE

E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O
-  São Roque -  Terra do Vinho. Bonita por Natureza -

Ofício n.° H 2  /2019-GP

São Roque, 15 de janeiro de 2020.

Assunto: Requerimento n° 235/19, de autoria do 
vereador ETELVINO NOGUEIRA

Senhor Presidente,

Reportando-nos ao requerimento em referência, vimos proceder ao 
encaminhamento das respostas:

1. Segue cópia

2. Diante das manifestações do Núcleo de Regularização 
Imobiliária e do Departamento de Planejamento, o 
Departamento Jurídico, já realizou reuniões com os 
interessados e está, com os citados departamentos, 
estudando tecnicamente o caso para que possa emitir 
conclusão jurídica a respeito, a qual está em análise.

3. Pelo Departamento Jurídico Municipal passa, 
praticamente, 90% das demandas administrativas dos 
demais Departamentos da Prefeitura, além disso, 
necessário cuidar de todos os processos judiciais, bem 
como assuntos relacionados ao Tribunal de Contas, etc.. 
A título de informação, anualmente, despacham 
aproximadamente 5 (cinco) mil processos, razão pela 
qual é inegável a sobrecarga de trabalho.
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Colocando-nos ao inteiro dispor para quaisquer outras informações 
que se fizerem necessárias, agradecemos de antemão a oportunidade de nos 
manifestarmos a respeito, pelo que aproveitamos a oportunidade para renovar a 
todos dessa Mui Egrégia Casa de Leis, por intermédio de Vossa Excelência, nossos 
mais respeitosos cumprimentos.

Y
CLÁUDIO JOSE DE GOES 

PREFEITO

Ao
Excelentíssimo Senhor 
Israel Francisco de O liveira  
DD Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
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NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO IMOBILIÁRIA

Processo: 5955/2019

Interessado: Associação dos Oficiais da Polícia Militar do Estado de São Paulo

Ao DJ -  A/C Assessor Consultor,

Em suma, trata-se de pedido para estudo de viabilidade de vender as áreas definidas 

como de lazer, do loteamento Clube dos Oficiais da Policia Militar do Estado de São Paulo, 

visando realizar as obras de infraestrutura no local. Este loteamento fora regularizado em meados 

de 1988, após sentença exarada neste sentido.

Malgrado conste na sentença que as áreas em questão possam fazer parte do 

patrimônio do Clube dos Oficiais, e a Municipalidade à época dos fatos se manifestou que as 

áreas em questão pertenceriam à Associação, divirjo deste entendimento, pois, conforme artigo 

22 da Lei 6.766/79, as áreas destinadas a edifícios públicos, a equipamentos urbanos e espaços 

livres são transferidos ao domínio da Administração Pública com o registro do loteamento.

Sendo assim, entendo que as áreas de lazer no caso em apreço enquadram-se na 

previsão do artigo 22, e, com isso, há que se verificar o interesse público na demanda, bem como 

a possibilidade de desafetação destas áreas para atingir a finalidade do requerente.

A meu ver, s.m.j., descabida a alegação do interessado de que parte do valor deveria 

ser destinada à Associação e aos subscritores, a título de honorários.

Além disso, o requerente apresenta uma minuta de um termo de parceria, pelo qual 

a Prefeitura ficaria responsável por executar o projeto e disponibilizar a mão-de-obra, e ficando a 

cargo da AM PLO a compra dos materiais necessários, realização das vendas das áreas e a 

responsabilidade pelos valores auferidos. Todavia, tratando-se de área pública, creio que, caso 

seja concretizada a idéia do requerente, sendo alienadas áreas públicas para converter-se em 

obras de infraestrutura, qualquer questão que envolva valor deverá ser de responsabilidade da 

Prefeitura, tanto sua guarda como sua utilização, e eventual sobra de valor a maior deverá ser 

utilizado pela Municipalidade como bem entender, considerando que se tratam de áreas públicas, 

já  declaradas de propriedade municipal.
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Neste diapasão, entendo não haver razão para que as áreas em questão sofram 

tributação em face da associação, haja vista que a Municipalidade é proprietária dos imóveis.

Feito o relato do necessário, encaminho para conhecimento e análise de Vossa

Senhoria.

São Roque, 18 de junho de 2019.

jóes Bosco

Chefe do Núcleo de Regularização Imobiliária 

OAB/SP 163.985
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Cartório de Registro de Imóveis ffánexifè 
São Roque (J

Sio Roque,.g^.d.-------------------  1» <9,g-l v _

p r i e d a d e  d o  C l u b e  d o s  O f i c i a i s  . d a  P o l í c i a  M i l i t a r  d o  E c t a c i o /  
d e  S ã o  P a u l o ,  s o b  a  d e n o m i n a ç ã o  d e  “ C L U B E  D O S  O P I C I A I S  D A  P O  
L Í C I A  M T L I T A R  D O  E S T A D O  D E  S & J  - P A U L O ” ,  c o n t e n d o  5 6 1  l o t e s ,  T  
e m  2 0  q u a d r a s ,  t o t a l i z a n d o  5 9 4 * 6 3 7 , 1 5  m e t r o s  q u a d r e d o s ;  á r e a  
r e s e r v a d a  d o  c l u b e s  9 9 . 8 2 1 , 5 1  m e t r o s  q u a d r a d o s ;  á r e a  d a s  -  -  
r u a s :  7 0 . 8 3 4 , 4 0  m e t r o s  q u a d r a d d s ;  á r a a  d o s  e s p a ç o s  l i v r e s :  -  
2 £ 3 . 2 8 0 , 9 4 m e t r o s  q u a d r a d o s , ,  t o t a l i z a n d o  8 2 8 , 5 7 4 » 0 0  m e t r o s  —  
q u a d r a d o s ,  t e n d o  s i d o  t r a n s m i t i d o s  1 8 1  l o t e s ,  c o n f o r m e  a n o t a  
ç õ e o  e  a v e r b e ç o e s  f e i t a s  a n t e r i o r m e n t e . «

-  L O T E S  -

as Q U A D R A  A  »

L o t e  n ®  0 1  -  m a t r í c u l a  n ®  2 0 . 2 9 7 . -

L o t e  n ®  0 2  -  m a t r í c u l a  n ®  2 0 . 2 9 8 . -

L o t e  n ®  0 3  -  m a t r í c u l a  n ®  2 0 . 2 9 9  —

L o t e  n f i  0 4  -  m a t r í c u l a  n ® *

L o t e  n ®  0 5  -  m a t r í c u l a  n ®  . 8 > 8 3 5 . _

L o t e  n ®  0 6  -  m a t r í c u l a  n ®  . 8 j 8 2 5 . -

L o t e  n ®  0 7  -  m a t r í c u l a  a t área &cJ.azer •

a r  Q U A D R A  B  g

l o t e  d f i  0 1  -  m a t r í c u l a  n ®  2 Q g6 l 5 _________

L o t e  n ®  0 2  -  m a t r í c u l a  n ®  2 8 . 6 1 6 _________

L o t e  n ®  0 3  -  m a t r í c u l a  n ®  8 . 9 6 3 . -

L o t e  n ®  0 4  -  m a t r í c u l a  n ® .

á  Q U A D R A  'O  a

L o t e  n ®  0 1  -  m a t r í c u l a  n ®  2 8 . 6 1 0

L o t e  n S  0 2  -  m a t r í c u l a  n ®  2 8 . 6 1 1

L o t e  n ®  0 3  -  m a t r í c u l a  n ®  6 . 7 4 2 . »

L o t e  n ®  0 4  -  m a t r í c u l a  n ®  a r c a  d o  l a z e r  ’

L o t e  n ®  0 5  -  m a t r í c u l a  n ®  3 . 8 0 2 . -

L o t e  n ®  0 6  -  m a t r í c u l a  n ®  1 2 . 2 7 4 . -

L o t e  n ®  0 7  -  m a t r í c u l a  n ®  2 1 . 5 7 6 » . .

L o t e  n ®  0 8  -  m a t r í c u l a  n®  2 9 . 8 4 9 — 3 A M . - .  (wsfte<s,j r (i verso)
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dispormos em nosso quadro funcional de profissional com a especialidade 
requerida na área de hidrologia e de hidráulica.

Ainda referente aos serviços que estão impondo à prefeitura, 
cabe destacar que após o levantamento topográfico e a execução do projeto, não 
foi considerado que deverá ainda ser realizado o orçamento detalhado 
destacando os quantitativos separados de mão de obra e de materiais, posto que 
competirá a prefeitura o fornecimento da mão de obra. Salientamos que, por não 
possuímos esta mão de obra, será necessário a realização de um certame 
licitatório para tal contratação.

Também não foi considerado o fornecimento de 
equipamentos mecanizados para abertura e reaterro de valas. E os caminhões 
para carga e descarga e para remoção dos materiais excedentes quando do fator 
empolação e apiloamento da terra? Para quem serão esses ônus? Vale destacar 
que caberá ainda para a prefeitura o gerenciamento e a fiscalização da obra. Pelo 
Termo apresentado não fica claro os gastos desses serviços.

Minha primeira sugestão seria que ficasse a cargo da 
AM PLO a contratação dos serviços de topografia e execução de projeto para 
drenagem pois, a prefeitura não dispõem para o exercício de 2020 previsão 
orçamentária para suportar esses gastos. Como segunda sugestão o ideal seria a 
AM PLO contratar os projetos e executar as obras, pois logisticamente será 
bastante difícil a administração da obra por parte da prefeitura com materiais, 
equipamentos e caminhões fornecidos no tempo de quem não executa a mão de 
obra de campo. Também será difícil identificar e pontuar as responsabilidades 
de cada parte envolvida nas tarefas, caso venha ocorrer algum transtorno ou 
algum imprevisto futuro.

Com relação ao interesse público nas áreas livres, atualmente 
não possuímos projeto elaborado para implantação de obras nestes espaços, 
porém sugiro ouvir o senhor prefeito antes de formar e estabelecer um juízo de 
valores.

Sem mais para o momento, estas foram minhas
considerações;

Atenciosamente

imas toureiro
íepto, fllanajamenío e 
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